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PARECER Nº             , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 4.050, de 2023, da Deputada 
Amália Barros, que dispõe sobre a oferta do 
profissional de apoio escolar em instituições 
públicas e privadas de ensino. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 4.050, de 2023. 

O PL nº 4.050, de 2023, cria a obrigatoriedade do serviço do 
profissional de apoio escolar nas escolas e disciplina sua definição, sua 
formação, a competência para a decisão acerca da sua necessidade e suas 
atribuições. Ademais, estabelece que a atuação do profissional de apoio 
escolar não substitui as atividades do atendimento educacional especializado 
ou as de escolarização. 

Na justificação, a autora indica que o “projeto de lei visa 
estabelecer o apoio escolar de profissionais especializados nas salas de aula, 
visando a inclusão e o pleno desenvolvimento dos alunos com deficiência”.  

O texto, oriundo da Câmara dos Deputados, foi enviado para 
análise da CDH e posteriormente seguirá para análise da Comissão de 
Educação e Cultura (CE).  
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre matérias alusivas aos direitos 
humanos, proteção da mulher, da infância, adolescência e da pessoa com 
deficiência, conforme previsto no art. 102-E, incisos III, IV e VI, do 
Regimento Interno do Senado Federal. Portanto, atende aos critérios de 
regimentalidade a análise do PL nº 4.050, de 2023, por este Colegiado. 

Ademais, a matéria não apresenta impedimentos de natureza 
jurídica, constitucional ou de técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, verificamos a mais alta urgência e pertinência 
da proposição em comento. 

A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua de 
2022, conduzida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
mostra a grande defasagem do acesso à educação para pessoas com 
deficiência. A negligência quanto ao cumprimento do direito fundamental à 
educação em relação a essa população é clara. Segundo o IBGE, a taxa de 
analfabetismo para as pessoas com deficiência foi de 19,5%, enquanto para 
as pessoas sem deficiência foi de 4,1%.  

Não bastasse, a pesquisa do IBGE demonstra que a maioria das 
pessoas com deficiência com 25 anos ou mais não completaram a educação 
básica: 63,3% não tinham instrução ou contavam apenas com o fundamental 
incompleto, em comparação com o percentual de 29,9% de pessoas sem 
deficiência. Além disso, enquanto 25,6% das pessoas com deficiência 
tinham concluído pelo menos o Ensino Médio, a porcentagem desse nível de 
instrução no público sem deficiência era de 57,3%. 

As estatísticas comprovam a necessidade de robustecer a 
inclusão e os meios de proporcionar a igualdade material no ambiente de sala 
de aula. Essa inclusão perpassa naturalmente o fortalecimento das 
disposições legais acerca do profissional de apoio escolar, que é essencial 
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para uma ampla gama de atividades conduzidas pela pessoa com deficiência 
na escola.  

Além de reforçar a importância desses profissionais por meio 
da imposição da obrigatoriedade do serviço do profissional de apoio escolar, 
a proposição traz contribuições para o robustecimento da sua formação e 
para o delineamento de suas atribuições. Essas medidas são imprescindíveis 
para remediar o atual cenário da ausência de parâmetros normativos para 
delimitação das incumbências do profissional, que tem culminado no desvio 
de funções e na sobrecarga de trabalho dessa carreira. A proposição traz 
uniformidade para a matéria em âmbito nacional e oferece maior segurança 
jurídica para esses profissionais de extrema relevância para nosso País.  

Além disso, o projeto de lei aprimora o gerenciamento do 
atendimento educacional especializado ao prever a indicação do profissional 
de apoio escolar em um plano, por decisão da equipe pedagógica e em 
diálogo com os responsáveis legais e profissionais de saúde. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.050, de 2023. 

Sala da Comissão,            de maio de 2024. 

 

Senador Paulo Paim, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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